
CÂMARA.DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N° 154, DE 1995

(Da Sra. Maria Valadão e Outros)

Dá nova redação ao artigo 17~ da Constituição Federal
cria parágrafo no mesmo artigo.

<A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO)

e

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. nos
tennos do artigo 60 da Constituição Federal. promulgam a seguinte Emenda
ao texto constitucional.

Nova redação do art. 179 e inclusão de parágrafo único, no
mesmo artigo, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 179 - Lei Complementar definirá parâmetros
para a classificação das micro e pequenas empresas,
criará regime jurldico especial para tratamento das
mesmas, simplificando, reduzindo ou eliminando
obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e
creditícias.

.Parágrafo Único - A lei complementar previSta no
capllt deste artigo disporá ainda sobre a participação
das micro e pequenas empresas nas licitações públicas,
no regime de concessão e permissão de serviços
públicos, bem como na contratação de terceirização
efetuada por órgãos e entidades do poder público".

JUSTIFICATIVA

Não obstante haver consenso quanto à importância das micro e
pequenas empresas para a economia nacional. consubstanciada na
necessidade do crescimento do índice de emprego e na geração e aumento
da renda nacional.. as medidas para estímulo e incentivo ao· seu
desenvolvimento, . tem..· sido.. extremamente tímidas, recomendando a
aprovação desta Emenda Complementar. .



A presente Emenda traz, por outro lado, mecanismos de
agilização desse processo, elliriinarid() a exigência de legislação
complementar nos três JÚveis de ..(J0~ept0' o que tornaria esses incentivos
praticamente inaplicáveis em seu.conjtll1to, pela demora que haveria em
regulamentar esses dispositivos, através de legislação federal, estadual e
municipal.

Assim, sugere-se que unia lei complementar, ••··l1erivada da
Constituição Federal estabeleça, uniformemente, esses mecanismos para
vigência em todo o Pais. .

Sala das Sessões, em 04 de abril de 1995.
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MARCELO TEIXEIRA

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Atas

Ofício n024/195

Senhor Secretário-Geral:

Brasília, 11 de julho de 1995.

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituição, da Senhora Maria Valadão que "dá nova redação ao artigo 179 da
Constituição Federal, e cria novo parágrafo único no mesmo artigo", contém número
suficiente de signatários, constando a referida proposição de:
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172 assinaturas válidas;
002 assinaturas repetidas;
011 assinaturas que não conferem; e
001 assinatura de deputado licenciado.

~.. ,sam~nte,
~~~U<~

CL . -AGl:JIRRA-
fe

)

ASua Senhoria o Senhor
Dr. Mozart Vianna de Paiva
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

LEGISLAçAo CITADA, ANEXADA PELA
COORDENAÇAo DE COMISSOES PERMANENTES

C9NSTIT(JIÇÃO DA
REPClBUCA FEDERATIVA

DO'BRASIL

Titulo VII

DA ORDEM ECONÓMlCA E FINANCEIRA

Capítulo I
DOS PRINClplOS GERAIS DA

ATIVIDADE ECONOMJCA

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni­
cípios dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno
porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado,
visando a incentivá-Ias pela simplificação de suas obrigações
administrativas, tributárias, previdenciárias e crediticias, ou pela
eliminação ou redução destas por meio de lei.
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